
 

 

 

 

 

 

 
 
 

DECRETO Nº 02148 de 05 de DEZEMBRO de 2025 
 
 

"Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 364.920,00 para reforço de dotações 
constantes do vigente orçamento e da outras providências." 

 
José Luiz de Figueiredo, Prefeito de Divisa Nova, estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei/Resolução 1456 de 04 de DEZEMBRO de 2025. 

 

DECRETA: 
 

Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional, SUPLEMENTAR no valor de R$ 364.920,00 (Trezentos 

e Sessenta e Quatro Mil Novecentos e Vinte Reais) para reforço de dotações constantes do 

vigente orçamento,, de acordo com o que determina o artigo nº43 da Lei Federal 4.320/1964, 

conforme especificação abaixo: 

 

0189 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.01 - Departamento De Ensino Infantil  
12 - Educação  
365 - Educação Infantil  
0401 - Educação Infantil  
4.023 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Do Ensino Pre Escolar, Com 
Recursos Fundeb;  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.540.70 - Transferências Do Fundeb - Aplicação No Pagamento Da Remuneração Dos 
Profissionais Da Educação Básica Em Efetivo Exercício  
Valor: 11.330,00 (Onze Mil Trezentos E Trinta Reais) 

0190 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.01 - Departamento De Ensino Infantil  
12 - Educação  
365 - Educação Infantil  
0401 - Educação Infantil  
4.023 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Do Ensino Pre Escolar, Com 
Recursos Fundeb;  
3190.13.00 - Obrigações Patronais  
1.540.70 - Transferências Do Fundeb - Aplicação No Pagamento Da Remuneração Dos 
Profissionais Da Educação Básica Em Efetivo Exercício  
Valor: 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

0203 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.01 - Departamento De Ensino Infantil  
12 - Educação  
367 - Educação Especial  
0460 - Educação Especial  
4.133 - Manutenção Das Atividades Curriculares Dos Alunos Especiais Do Ensino Infantil, Com 
Recursos Do Fundeb  
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3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.540.70 - Transferências Do Fundeb - Aplicação No Pagamento Da Remuneração Dos 
Profissionais Da Educação Básica Em Efetivo Exercício  
Valor: 17.000,00 (Dezessete Mil Reais) 

0217 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura 
02.07.02 - Departamento De Ensino Fundamental  
12 - Educação  
361 - Ensino Fundamental  
0403 - Ensino Fundamental  
4.025 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Aplicadas Aos Alunos Do 
Ensino Fundamental Da Rede Básica De Ensino, Recursos Fundeb  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal  
Civil 1.540.70 - Transferências Do Fundeb - Aplicação No Pagamento Da Remuneração Dos 
Profissionais Da Educação Básica Em Efetivo Exercício  
Valor: 147.000,00 (Cento E Quarenta E Sete Mil Reais) 

0218 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.02 - Departamento De Ensino Fundamental  
12 - Educação  
361 - Ensino Fundamental  
0403 - Ensino Fundamental  
4.025 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Aplicadas Aos Alunos Do 
Ensino Fundamental Da Rede Básica De Ensino, Recursos Fundeb  
3190.13.00 - Obrigações Patronais  
1.540.70 - Transferências Do Fundeb - Aplicação No Pagamento Da Remuneração Dos 
Profissionais Da Educação Básica Em Efetivo Exercício  
Valor: 25.500,00 (Vinte E Cinco Mil Quinhentos Reais) 

0245 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.02 - Departamento De Ensino Fundamental  
12 - Educação  
361 - Ensino Fundamental  
0407 - Transporte Escolar P/Ensino Fundamental  
4.031 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Dos Serviços Dos Transportes De Escolares 
Da Zona Rural Até A Sede Do Município, Com Recursos Próprios;  
3390.30.00 - Material De Consumo  
1.500.94 - Recursos Destinados À Manutenção E Desenvolvimento Do Ensino  
Valor: 10.800,00 (Dez Mil Oitocentos Reais) 

0255 

02.00.00 - Executivo  
02.07.00 - Secretaria Municipal De Educação E Cultura  
02.07.02 - Departamento De Ensino Fundamental  
12 - Educação  
367 - Educação Especial  
0460 - Educação Especial  
4.127 - Manutenção Das Despesas Com As Atividades Oferecidas Aos Alunos Especiais Da Rede 
De Ensino Básico Municipal, Recursos Fundeb.  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.540.70 - Transferências Do Fundeb - Aplicação No Pagamento Da Remuneração Dos 
Profissionais Da Educação Básica Em Efetivo Exercício  
Valor: 18.700,00 (Dezoito Mil Setecentos Reais) 

0346 

02.00.00 - Executivo  
02.11.00 - Secretaria Municipal De Saúde  
02.11.01 - Gerências Dos Programas De Saúde  
10 - Saúde  
302 - Assistência Hospitalar E Ambulatorial  
8585 - Atenção A Saúde Da População  
4.058 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Dos Pagamentos Dos Vencimentos Dos 
Servidores Da Saúde Médica E Laboratorial;  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.500.95 - Recursos Destinados À Ações E Serviços Públicos De Saúde  
Valor: 31.000,00 (Trinta E Um Mil Reais) 

0366 02.00.00 - Executivo  



02.11.00 - Secretaria Municipal De Saúde  
02.11.03 - Programas Estratégias Saúde Da Família  
10 - Saúde  
301 - Atenção Básica  
1312 - Contrib. Inst. Nacional Do Seguro Social  
4.063 - Despesas Decorrentes Com Os Pagamentos Dos Vencimentos E Encargos Sociais Dos 
Servidores Responsáveis Pelo Programa Saúde Da Família;  
3190.13.00 - Obrigações Patronais  
1.500.95 - Recursos Destinados À Ações E Serviços Públicos De Saúde  
Valor: 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

0445 

02.00.00 - Executivo  
02.12.00 - Secretaria Municipal De Transportes E Obras Públicas  
02.12.03 - Departamento De Estradas Vicinais  
26 - Transporte  
782 - Transporte Rodoviário  
0710 - Estradas Vicinais  
4.083 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Dos Serviços De Conservação Das Estradas 
Vicinais.  
3390.30.00 - Material De Consumo  
1.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 65.000,00 (Sessenta E Cinco Mil Reais) 

0495 

02.00.00 - Executivo  
02.17.00 - Secretaria Municipal De Cultura E Turismo  
13 – Cultura 
 392 - Difusão Cultural  
0472 - Apoio E Incentivo As Artes  
4.039 - Despesas Decorrentes Com A Manutenção Das Atividades Da Banda Municipal E 
Fanfarra.  
3190.11.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas e Pessoal Civil  
1.500.99 - Recursos Não Vinculados De Impostos  
Valor: 9.590,00 (Nove Mil Quinhentos E Noventa Reais) 

 
Art.: 2º Para abertura do presente Decreto foram utilizados recursos provenientes de Excesso de 
Arrecadação, conforme previsto no art. 43 da Lei Federal 4.320/64. 

 
Art.: 3º O DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 

DIVISA NOVA – MG 05 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
 
 

 
JOSE LUIZ DE FIGUEIREDO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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